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JUSTIFICATIVA 
 
 

A justificativa do presente procedimento para ADESÃO da Ata de Registro de Preços N° 074/2022, 
correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2022, PROCESSO LICITATÓRIO 160/2022, realizado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES-MT. Objeto - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
INFORMATIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE LICENCIAMENTO MENSAL 
DE SISTEMAS WEB.  

Os sistemas de gestão informatizados são imprescindíveis para a manutenção das rotinas, serviços e 
controle de bancos de dados, históricos e relatórios. Além disso, é prudencial a busca pela melhoria contínua 
dos processos atuais de trabalho relativos ao acompanhamento, atendimento e disponibilização de serviços ao 
cidadão e as ferramentas de trabalho dos servidores/empregados públicos de modo a tornar mais eficientes as 
diversas rotinas de trabalho, agilizando, racionalizando e automatizando. A busca de uma solução tecnológica 
integrada deverá permitir a centralização de todo o processamento e armazenamento de dados relacionados 
aos processos de atendimento e controles internos, otimizando a obtenção e o processamento de informações, 
bem como o fornecimento de subsídios gerenciais, que são imprescindíveis para o planejamento e para a 
tomada de decisões. Para manutenção da operação da solução tecnológica, bem como extrair o máximo 
possível de seus recursos e benefícios, é imprescindível um adequado programa de treinamento dos 
servidores, bem como a manutenção dos programas através de serviços de suporte, manutenção corretiva, 
preventiva, atualização tecnológica, atendimento a legislação, obrigações perante os órgãos de fiscalização e 
controle. A integração, em especial o disposto no Decreto n° 10.540/2020, e o compartilhamento de 
informações em tempo real irá proporcionar, além de melhorias na produtividade dos servidores/empregados 
no atendimento e acompanhamento dos serviços disponibilizados, mais economia de recursos, facilidade para 
a tomada de decisões acertadas, e informações gerenciais que apoiarão o cumprimento das metas e obrigações 
legais.  

Outra condição obrigatória é a contratação por fornecedor único por sistema e com integração do 
cadastro único, resguardando-se, nos interesses da Contratante, os cuidados para não tornar o ambiente de TI 
por si só impossível de gerenciar devido a heterogeneidade de tecnologias e fornecedores existentes no 
mercado. Bem como o cadastro único possibilitará uma maior confiabilidade das informações na base de dados, 
cruzamento de variáveis, sem a ocorrência de cadastros duplicados, inconsistências, histórico obsoleto e erros 
sistemáticos. 

A presente licitação justifica-se ainda, em decorrência da necessidade de ferramentas de Tecnologia da 
Informação para gerenciar os atos administrativos em todos os níveis da Administração Pública Municipal. 
Importante destacar que a locação de softwares é um serviço indispensável atualmente em qualquer entidade 
pública, em decorrência do grande volume de informações que necessitam ser enviadas via APLIC do TCE-MT, 
atender a LC 131\2009 bem como, outros meios de gerenciamento e prestação de contas. 

CONSIDERANDO o exposto acima se faz necessário esta ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
074/2022, para estar atendendo as Secretárias Municipais do município de Apiacás-MT. 
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